
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2019.06.11.1 - PE 
Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e 
suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, Decreto 5.450, de 31/05/2005 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapajé/CE, nomeado pela Portaria n° 0801002/2019, de 08 de 
Janeiro de 2019, toma público para conhecimento de todos os interessados que nos dias e horários abaixo 
indicados, através do endereço eletrônico vvvvw.bbmneflicitacoes.com.br, em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de abertura das Propostas de Preços, 
formalização de lances e procedimento quanto aos documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2019.06.11.1 - PE, identificado abaixo, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 
8.666/93, de 21.06.93, na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, Decreto 5.450, de 31/05/2005 
e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DESTINADO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ 

Unidade Administrativa: 

Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças; Chefe de gabinete do Prefeito; 
Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria do Trabalho e Assistência Social; 

Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; Secretaria de Desenvolvimento 
Económico; Procuradoria Geral do Município de Itapajé; Controladoria Geral do Município 
de Itapajé. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
Espécie: PREGÃO ELETRÔNICO 
Luuii uu Pregão bbmneukitacutS) .com xn 
Data inicio recebimento das 
PROPOSTAS 

13/06/2019 ÀS 08H00MJN (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

Fim recebimento das 
PROPOSTAS 

25/06/2019 ÀS 17H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

Data e horário de abertura das 
PROPOSTAS 

M/M/ML9 ÀS OSHOOMIN (HQBLÁBIO D E BRASÍLIA • DF) 

Data e horário da DISPUTA 26/06/2019 ÀS 15H00MTN 0TORÁRIO D E BRASÍLIA - DF) 

DEFINIÇÕES GERAIS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta de preços: 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
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5. CONTRATANTE: O Município de ITAPAJÉ, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
Ccntrsto com ?. Administração Púfclics; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Itapajé, que é o órgão encarregado 
do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e 

condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, 
recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, 

^ após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO. Equipe designada pur aio do titulai do Podei Executivo Municipal, íunnada pui, 
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro durante a realização do 
pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora 
de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu 
PROJETO BÁSICO/TERMO DÊ REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a aDertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de 
interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e 
contratos; 
11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMI: Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ. 
Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação em que são estabelecidos os requisitos 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo JJ - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IQ - Modelo de Declarações (sugestivo); 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato; 

1.1-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
âa Rnlsa RrasilHra de Merradnria - RRM; 



1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras 
constante da página eletrônica: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

2 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1-0 interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento 
e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e 
nnrnias cnntiãan neste Edital e spm Anpxrw; 
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado; 
3.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
rrí*HnfPÇ Aíççrúimãn ]írfiitAit^%n rm rsní» í»çf#>Í3 C!içnpnc3 Ac* lirrçfar & /r«i A^fAir^A1* ítiiHAn̂ g r»É>l:a 
Administração Pública ou impedida legalmente-
3.5 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico da 
Bolsa Brasileira de Mercadoria - BBM, para então cadastrar sua proposta até horário fixado neste edital, 
para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site 
**"w .c/\>*ÍÍÍív t̂. w/ii <,ui / ** .t>%/tíî vviiVitctA v̂/̂ v̂ .v<yíi:i.î i. 
3.6 - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5o, inciso Hl, da Lei n° 
10.520/2002. 
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação de documento para fins de 
iiáuilítaçãO, ucVêíá, quáiluú dú CâuáSíiãiTicíííõ uã "píopOSÍã iíiiCiãí de pícÇO à Sei digitada lio SiStcíliã, 
informar sua condição, assim como no campo próprio da Proposta de Preços, para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. 

* T> <~* T" 'T A «T<m.T/T'<-X / M i n i 4 rf~»T *-%TfcT * T t~\ nT711 * % 
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4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

A V . A N T O N I O P E R E I R A D E M E I O . N - 3 5 3 P A D R E U M A - F O N E : ( 8 5 ) 3 3 4 4 - 1 0 1 5 

C N P J W 0 7 . 4 8 3 . J 5 4 0 0 0 1 - 8 4 - C E P 4 2 4 0 0 - 0 0 0 - I T A P A J É C E 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 

unicef*? 
• 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.itapaje.ce.gov.br


b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
p\ ílpçHaççifirar nrnnn<?ra<: i n d i r a n d o n<? mntívn«' 
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação-

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no sistema de compras; 

4.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital; 
4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa-
4.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 
sistema; 
4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 
4.8 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. observados data e horário limite estabelecidos-
4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida junto a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias: 
4.11- A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 



4.12 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances- A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
4 11 - D fnrnecpiinr nnâ.erá pnraminhar \nnre m m valnr <?nwrinr an mennr lanrp remutraAc. áe^Ae niip «pia 
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inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 
4.14- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
4.15- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situs-^ã-G —wiiisl̂ isnt*3 niv crnn ^u*3 ítmt**0 do ̂  ní^i0, eis. dispuí"* l̂n-*"***̂ 7 Q@&£r̂ r«#«lã£ Í I S rtííTrns «So ŝ st̂ m̂ i 
4.16 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado- O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 
4.17- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua stusçao so ecríàiiic, S C Í Í I prejuízos dos aios icãlizsdos, 
4.18- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
4.19- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante Aviso de Fechamento iminente dos 
lances, emitido peio sistema eleiíôiiico, após o que úaiiscoííeíá período de tempo extra. O período de 
tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances; 

F E C H A M E Í N T U K A N D Ò M 1 C O 

4.20 - Devido a imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo 
de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil; 
4.21 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá, antes de anunciar o vencedor, solicitar pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 
4.22 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor; 
4.23 - Deverão também ser encaminhados por e-mail e posteriormente, em originais ou cópias 
autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, a 
documentação referente a habilitação e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, para 
o Setor de licitações da Prefeitura sito a Avenida Antonio Pereira de Melo, 353, Bairro Padre Lima, Itapajé 
- Ce, o não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-
se assim, para as subsequentes. 
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4.23.1 - Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será 
declarada a empresa vencedora do lote/item aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição 
de recurso; 
4 ?4 - A sessão niíhlira fira snsnensa 011 seia «prmanpre em fase AP rlassifirarão/hahUifarão afé o 
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recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 4.23. Será informado no 
chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 
4.25 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 
acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a(s) empresa(s) que 

4.26 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 

4.27 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e valor estimado para a contratação; 
4.28 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço; 
4.29 - Quando fui toírstaiauo o empate, conforme esutbeieee os artigos 44 c 45 da LC 123/20GÓ e suas 
alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, 
poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

5- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efefuadas p m sen nome no sistema elefrõniro assumindo romo firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances; 
5.1.1 - Na Proposta de Preços deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, MARCA, QUANTIDADES, VALORES UNITÁRIOS E VALOR TOTAL e 
quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP, suficiente para classificação da proposta; 

5.3 - A validade da proposta será mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão; 
5.4 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 
próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios 

> 
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6.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar em até três dias úteis, a documentação referente a habilitação e 
demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de 
lanr.es. em 01 Aima") via rubricada em rodas as folhas e a última assinada neln renrespníanfe lepal da 
~ — * * . - - 2 * - is 

empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e 
fax, e-mail, número de agência de conta bancária; 
6.2 - Na proposta escrita, deverá conter: 
rt\ O r ifítorpç Anç imnncí-nc 13 H#»Tr*»r3r* vct^r onrriniiH^oç no Ar> r>mAi.tr\m 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I , deste Edital; 
6.3 - Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) 
os lances NO REGIME DE MENOR PREÇO POR ITEM; 
6.4 - Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado neste Edital; 
6.5 - Seiaó desclassificadas as piopOStas que conmiéííi COiii ás nuimas deste Edital o u da íegisldção e m 

vigor; 

6.6 - Serão desclassificadas as propostas que: 
6.6.1- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
6.6.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do produto licitado; 
6.6.3 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
6.6.4 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.7 - DO CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 
6.7.1 - O custo estimado da contratação está a disposição nos autos do processo. 
6.7.2 - Os valores de referência estimados foram obtidos através de pesquisas junto ao mercado, 
devidamente registrada na planilha anexo a este Termo de Referência, elaborado com base em orçamentos 
recebidos, onde foram apurados os preços médios estimados de cada item licitado. 
6.7.3 - Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexequíveis, em relação à 
estimativa prévia de custo dos produtos pela entidade de licitação, esta poderá exigir que o licitante 
apresente um detalhamento dos preços ofertados, a fim de demonstrar a consistência dos preços em relação 
ao método e prazo propostos. 
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7-- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

7.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
rondirõps definirias nesfe F d i f a l -

— •- -j - — - n t 

7.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a hipótese de desempate às ME/EPPs, conforme Lei 
Complementar 123/06, ou seja, desde que o vencedor não tenha declarado condição de ME/EPP e exista 
proposta de ME/EPP dentro da margem de 5% da proposta vencedora, seguindo-se o trâmite com base 
nos artigos 44 e 45 da referida Lei Complementar. Caso não ocorra o empate ficto, ou as detentoras do 
vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação; 
7.3 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital; 
7.5 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a 
liciCãííté pãiá que seja u b t i u u iiieíiiui pieyu, 

7.6 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

8 - liAfJULll A V A U 

8.1 - OS CLASSIFICADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionado?, OS qUíti? serão analisados peln Pregoeiro quanto 3 sya aiitenjrieidade e n sen pra^o de 

validade. Que deverão estar de acordo com a data da abertura do pregão e não a data da convocação para 
apresentação da habilitação. 
8.2 - Os documentos relativos aos requisitos de habilitação, compreendidos nesse item deverão ser 
remetidos após solicitação do Pregoeiro, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, por e-mail, à Comissão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do I o dia útil subsequente da solicitação do pregoeiro. 
8.2.1 - O e-mail para envio dos documentos necessários à habilitação é lidtacao2017.Itapaje@gmail.com. 
8.2.2 - O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é a Av. Antônio Pereira 
de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000, Att. Comissão de Pregão de Itapajé - CE. 
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8.2.3 - Os documentos de habilitação a serem encaminhados por e-mail devem estar em perfeito 
atendimento aos requisitos para habilitação, não cabendo adendos ou correções no momento do envio dos 
documentos originais, salvo disposição legal. 

8.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
O -7 <1 á T n OrtVCTTTTTTnrA rCT * TTTTA ATT OOMnrTÍ A T*f~\ C/^f^T A T A A V P A T m i n A « M « . . : - . •-
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devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
8.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exeeto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz, 
8.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO FARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3.5 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA LEI E 
PROVA DE CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF, do Sócio-Administrador e/ou Titular da 
Empresa. 

8.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
8.4.3 - Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 
abrangendo, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
8.4.4 - Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
8.4.5 - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 
8-t4U6 - Prova. de Rçgylaridadç pçratite ao FGTS; 
8.4.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 

8.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

8.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
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regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
8.7 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
mntratarãn S P T Y I nrHní70 das <sanrcip<; nrpvisfas nn art 81 Ha T pi R f\{,{./Q1 spndn farnlradn a rnnvnraran 
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou o item, conforme o caso. 

8.8 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

_̂ apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
SÓCiO, gciciitc Ou diicíOí, 

8.8.2 - Certidão negativa de falência, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

8.9 - RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.9.1 - Comprovação de Aptidão da Pessoa Jundica, para desempenno de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante de atestado de 
capacidade técnica, com firma reconhecida da assinatura do emissor, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado acompanhado do respectivo contrato ou documento similar. 

8.10 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.10.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIJJ, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com firma 
reconhecida em cartório; (CONFORME MODELO DO ANEXO III DO EDITAL). 
8.10.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, com firma 
reconhecida em cartório; (CONFORME MODELO DO ANEXO II I DO EDITAL). 
8.10.3 - Declaração com firma reconhecida em cartório, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de 
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93)- (CONFORME MODELO DO ANEXO III DO EDITAL). 
8.10.4 - Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 
8.11 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

9 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 



9.1 - Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação ao edital deverão ser encaminhados, ou para o Setor 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapajé situada na Av. Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre 
Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000, ou por via eletrônica no e-mail hcitacao2017.itapaje(5).gmail.com. 
no pr?.7n de 02 (dois) dia? úteis ooatados ante? da dst?. fixada par?, abertura da sessão pública 

9.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente; 
9.3 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando oportunizado pelo Pregoeiro, no 
prazo de 30 (minutos) minutos, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias - Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
9.4 - A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a licitação 
importará a preclusão do direito de recurso; 
9.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
9.6 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
9.7-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

I A nnuTAC ue* T V T O / S T J C A T Y * Í T V T T C T D A TTÍT A C 
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10.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 
86 a 88 da Lei 8.666/93 e resnonsahilidades rivil e criminal-

— " " " —' ~ * -~ ~ - -- - wa - — " a 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega-
10.2 - Ao prcpci^cnti' que CQZLVQC2ÍÔ,Q dentro do prazo ds v«iidadc âz C U B proposta não celebrar o contiato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator: 

b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
ÚS úiõiíVõS ucicmíifidíltcS uà puítiydõ Ott dtc que Seja piõínõviuâ ã icâuiíiíãÇãõ pêiáiitc d píópíid dutoíidddc 

que aplicou a penalidade; 
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10.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVQGA-ÇÃO E 
ANULAÇÃO. 

11.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Propostas de Preços, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

a 

11.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
11.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

11.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
11.2.1-0 endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Itapajé; 
11.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legai (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura de Itapajé, dentro do prazo editalício; 
11.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4-0 pedido, com suas especificações; 
11.3 - Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4 - A resposta do Município de Itapajé-CE será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de Pregão da 
Prefeitura de Itapajé, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas 
Instruções. 
11.5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, divulgada pela mesma forma que 
se deu o texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
Propostas de Preços. 
11.6 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços 
e da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 
11.6.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

: : : : 1 



11 7 ^ B r v n n A f í r i j? a m t t t A r i n . r» 
licitação, em qualquer etapa do processo, devidamente justificado, resguardado o direito dos licitantes. 

12 - DA ADJUDICAÇÃO F. HOMOI OGAÇÃO 

12.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja 
classificado em primeiro lugar, é da competência do Pregoeiro, quando não houver recurso. 
12.2 - A homologação deste pregão é da competência das unidades Gestoras 
12.3 - O (a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
12.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
inforrnsções prestadas pels liei tinte vencedora inclusive no que se refere à inspeção loco" na sede d?, 
empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação 
externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

I J - ur\. V \ J J S S \ Í J \ J ^ I X J I \ \ . Í \ K J Í J \ J lixai J X C U Y U I Í ' I i \ J V - V ^ I A ituxi IL>J*Í< 

13.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respectivo 
CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes; 
13.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Itapajé - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do Contrato pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 
Edital. 
13.3 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 

13.4 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela 
Administração. 
13.4.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 
fornecido pelo Licitante na fase de proposta. 
13.4.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, 
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
13.4.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 
mnnir.inal convocar os licitantes remanescentes resneifaxia a ordem de classificarão final das nronosfas 

^ - - ' — --a-ff- . ,. *- £ ' - - MUWW%M \~ - c - X X . 

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 
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13.5 - Será designado Fiscal de Contrato para acompanhamento da execução do Contrato a serem 
executados pelo Contratado, de acordo com Art. 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.6 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso 
dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotarâ com relação aos possíveis 
termos aditivos. 
13.7 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá conforme 
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

ia I _ Ao 

^ fontes de recursos: Recursos ordinários / Transferência SUS bloco cust. 
DRGAO 

ORÇ. P-A/N" DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE ELEMENTO/SUBELEMENTO DE DESPESAS 

02 01 04 122 0002 2002 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

03 01 04 122 0004 2006 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

04 01 15 122 0004 2010 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

05 01 18 1220004 2015 1001000000 
33 90 40 00 
33 9040 04 

06 01 04 122 0004 2020 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

07 01 27 122 0004 2025 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

08 02 12 122 0004 2028 1111000000 
33 90 40 00 
«qn iiiAi 

09 02 10 122 0004 2041 
1211000000 
1214000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 3010021 2044 
1211000000 
1214000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 302 0022 2048 1211000000 
1214000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 302 0022 2049 
1211000000 
1214000000 

33 90 40 00 
33 9040 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 303 0023 2050 
1211000000 
1214000000 

33 9040 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 

ri 
o 10 304 0024 2051 

1211000000 
i i. i-HAJO\AJfJ 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
JJ yC jy 00 
33 90 39 12 

10 05 08 122 0004 2060 1001000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 
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10 02 08 244 0025 2053 1001000000 

33 9040 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 02 08 244 0026 2054 1001000000 

33 90 40 00 

33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 02 08 244 0028 2055 1001000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 02 08 244 0028 2056 1001000000 

33 90 40 00 
3:3 9040 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

13 01 04 122 0002 2071 1001000000 33 9040 00 
33 90 40 04 

14 01 04 124 0002 2072 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

* — * * f> T>" y~~* r~> T-\f\ Tl i I I «m^Tnn̂  ST? * ?tTf"l'l • í~ n T T i n T T T T TTÍTiTrt 

15.1 - PREÇOS; Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto 
licitado, inclusive a margem de lucro. 
15.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ORDENS DE COMPRAS expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
15.2.1" O pagamento será efetuado em até 3Q (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
15.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
15.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustaao, ou ainda, em caso cie força maior, caso fortuito ou fato do pnncipe, configurando área 
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65. I I , "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
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16.1 - A tentativa de fraude ou ffustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões 
dos crimes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, 
ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos 
ocorridos, de íòrma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado o Pregoeiro, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de 
forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17- DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração; 
17.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
17.3 - É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
17.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
17.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7 - As decisões referentes a este processo hcitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na mesma 
forma anteriormente realizada; 
17.8 - Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, observados os 
preceitos de Direito Público e as disposições das Leis n 2 5.666/93 e suas alterações posteriores e Lei n c 

10.520/02; 
17.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 
17.10- Não cabe à plataforma eletrônica qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor/prestador de serviço com o licitante, em especial com relação à forma e às condições e entrega 
dos produtos ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada-
17.11- 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8h00min às 12h00min, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, Av- Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE -
CEP 62.600-000 ou (85) 3346-1015, para melhores esclarecimentos. 
17.12 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 
da licitação e não será devolvida ao proponente; 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

A V . A N T Ó N I O P E R E I R A D E M E I O , N " S 5 S , P A D R E U M A - F O N E : ( 8 5 ) 1 3 4 4 - 1 0 1 5 

C N P J N ° 0 7 . 4 8 3 . » 5 4 0 0 0 1 - 8 4 - C E P 4 2 4 0 0 - 0 0 0 - I T A P A J É / C E 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . 8 R 
t o 

uniceftf* 

http://WWW.ITAPAJE.CE.GOV.8R


às 12h00min; e no sitio da Bolsa Licitações e Leilões - BLL www.bbmnetlicitacoes.com.br, bem como no 
{http://www.tan.ce.gov.br/licitacoes/). 

18- DO FORO 

18.1- O Foro para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desse procedimento licitatório e nao 
resolvidas na esfera administrativa, será o foro da comarca de Itapajé-CE. 

Itapajé (CE), 11 de Junho de 2019. 

JOSE MAC D O W E T i í x E m A AZEVEDO NETO 
PREGOEIRO 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
N° 2019.06.10.1. 

x i a p a j c , x v u c .> u m i u u c A U I 7 . 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÀO(S) SOLICITANTE(S): 
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças; Chefe de gabinete do Prefeito; Secretaria de Educação; 
Secretaria de Saúde; Secretaria do Trabalho e Assistência Social; Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo; Secretaria 
de Infraestrutura e Urbanismo; Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; Secretaria de Desenvolvimento 
Económico; Procuradoria Geral do Município de Itapajé; Controladoria Geral do Município de Itapajé. 

2. DOTAÇÀO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

ÓRGÃO 
ITN1D A D F FIINÇ ÃO/SURFITNÇ ÃO / PR D O R A M A / 

Í O N T H 
E l FMFNTO/SITRFÍ E M E N T O D E 

ÓRGÃO 
ORÇ. P - A / N ° D O P R O J E T O - A T r V I D A D E 

Í O N T H 
D E S P E S A S 

02 01 04 122 0002 2002 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

03 01 04 122 0004 2006 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

04 01 15 122 0004 2010 1001000000 
33 90 40 00 
33 9G 40 04 

05 01 18 122 0004 2015 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

06 01 04 122 0004 2020 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

07 

08 

01 27 122 0004 2025 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

07 

08 02 12 122 0004 2028 1111000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

09 02 10 122 0004 2041 
1211000000 
1214000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 301 0021 2044 
1211000000 
1214000000 

33 on aj\ nn 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 302 0022 2048 
1211000000 
1214000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
55 yo 5y 12 

09 02 10 302 0022 2049 
1211000000 
1214000000 

33 9040 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 303 0023 2050 
1211000000 
1214000000 

33 9040 00 
33 90 40 04 



33 90 39 00 
33 90 39 12 

09 02 10 304 0024 2051 
1211000000 
1214000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 05 08 122 0004 2060 1001000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 02 08 244 0025 2053 1001000000 

33 90 40 00 
33 an AQ (\A 

33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 02 08 244 0026 2054 1001000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 02 08 244 0028 2055 1001000000 

si yo 40 oo 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

10 02 08 244 0028 2056 1001000000 

33 90 40 00 
33 90 40 04 
33 90 39 00 
33 90 39 12 

13 01 04 122 0002 2071 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

14 01 04 124 0002 2072 1001000000 
33 90 40 00 
33 90 40 04 

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos ordinários / Transferência SUS bloco cust. 

4. II - DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DESTINADO AS SEC11ETARIAS DO 
•& ,TTTXTT/̂>TTIT/-\ nP TT> A Tl A TT7 IVIUiVIVJXlU LJLL, lA.TVX.ri.JXi. 

6. JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal através das secretarias, para manutenção das 
atividades de todos os setores, contratará serviços de locação de impressoras. A administração 
necessita de tais serviços tendo em vista que as máquinas próprias não são suficientes para atender 
as diversas demanda. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

<<2 
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7. PRAZO E L O C A L DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias, a 
contar da emissão da ORDEM D E SERVIÇOS, na sede do município, em local determinado pela 
as secretarias. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência inicial de 12 meses, contado a partir da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da lei 8.666/93. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 
(TPJNTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através 
de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, marca, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam 
direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam nestes documentos; 
11. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
12. O fornecimento dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando 
a quantidade de itens a serem disponibilizados. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis 
correspondentes. 
14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de ITAPAJÉ-CE. 
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15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 
õ.oocv yo. 
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 
12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de presyar os serviços quando 
expedida a competente ordem de serviços. 
19. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 
ao que dispõe o art. 58, inciso I I I , c/c art. 67 da Lei Federai n° 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
W\ A ^ i ; . - ^ ^ ^ ^^r-r* r-, An O ^ A T T T D A T A F í A An ,^ An* ,ZA n i^nn^+n ! 4 4^ . . -> 
\jj .rvo««-gUiC« o uru. acuju ua K^KJTÍ> i i u i i í " u / n v ut, J L U J J / Í V J / ^ J C O J , t luumtiav ít̂ tiitxiivavíA-ío, a. 

todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe 
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA: 
a) Executar a entrega/fornecimento/serviços em conformidade com o descrito no Projeto 
Básico/Termo de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade 
profissional e ética; 

^ * - - ̂  -• -I - * . 3 . . . . . ^ J . . . . . num - r~. 4-'1-. I t ' A — -J —»̂ -v 1- • 

L/j i » i a n u . i s j . u i a . n L t _ t u u u L A i , ( . u y u u u.»^ w i i u a t v / , C I Í I 4 , * j i i i i / i i t i U i j . i w a w L c u i a U J u u i i g a y m . - po<i t-iv-

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos 
prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos 
demais compromissos profissionais; 
d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE 
COMPRA/SERVICOS, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
ifiipOSÍGS, íaXàS c quáíSquci ôíiiíS u c uf ígci i l fcucfãl , cSíduuãi c ííiUníCipãl, b c i i i COiííO, quãiSquci 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 
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•Fis. 

V 2 R u b r i c a g j 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste msirumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro, manutenções, recargas de tinta/tonner e 
transporte dos materiais até o(s) local(is) de prestação de serviços/entrega; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio órgão interessado; 
j) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § I o do artigo 65 
ua Lei i r õ . o o o / ^ j . 

22. DOS ITENS: 
VII - DOS QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD 
TOTAL 

QTD 
MESES 

R$ VALOR 
UNITÁRIO 

RS 
VALOR 
TOTAL 

1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA-TIPO I-
Requisitos técnicos írúnimos: FUNÇÃO: IMPRESSÃO, CÓPIA E 
DIGITALIZAÇÃO, FAZ VELOCIDADE DE IMPRESSÃO/ CÓPIA: 30PPM, 
FORMATO DO PAPEL A4,RESOLUÇÂO DE IMPRESSÃO: 600X600 
DPI,1200X600DPI,1.200X1.200DPI(a 50% de produtividade),DUPLEX 
AUTOMÁTICO, ALIMENTAÇÃO DE DOCUMENTO PADRÃO 50 FOLHAS 
ARDF, CAPACIDADE DE PAPEL PADRÃO 250 FOLHAS + BYPASS 50 
FOLHAS GRAMATURA DO PAPEL: 52 A 162g,'m2,INTERFACE PADRÃO USB 
2.U, 1UUBASE-TX/1UBASE-T ETHERNET. FRANQUIA MENSAL: S.UOO 
IMPRESSÕES POR EQUIPAMENTO. 

UND 59 12 

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA - TIPO H -
Requisitos técnicos mínimos: FUNÇÃO IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO E 
FAX, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO/CÓPIA: 53 PPM (A4). RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃO 1200X1200DPI, 600X600DPI REDUÇÃO AMPLIAÇÃO: 25-400%; 
REDUÇÃO ÓTICA DE DIGITALIZAÇÃO: 600X600, ÁREA DE 
DIGITALIZAÇÃO 216X355.6mm, VELOCIDADE DO MOLDEM 33.6KBPS, 
DUPLEX INTEGRADO.BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL PADRÃO PARA 
650 FOLHAS,BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL PADRÃO 550 
FOLHAS,CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 75 PÁGINAS 
GRAMATURA PADRÃO 60-176G/M2, CONEXÃO PADRÃO USB 2.0(HI-
SPEED) TIPO B, ETHERNET 10 100BASE TX.COMPATÍVEL COM 1000BASE-T 
FRANQUIA MENSAL: 30.000 IMPRESSÕES POR EQUIPAMENTO 

UND 12 12 

3 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO D E TINTA COLORIDA Requisitos 
Técnicos Mínimos: FUNÇÃO: IMPRESSÃO, CÓPIA E 
DIGITALIZAÇÀO.VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 33PPM PRETO E 15 PPM 
OOTXOP PE^OLUCÃO DF. IMPRESSÃO ? .7<50Xt 440 DP! PESOLUOÃO 
ÓPTICA DE 1200DPI.ÁREA DE DIGITALIZAÇÃO:21,6X29,7CM,CAPACIDADE 
DE ENTRADA DE PAPEL: 100 FOLHAS A4/10 ENVELOPES.CAPACIDADE 
DE SÁIDA DE PAPEL: 30 FOLHAS A4, CONECTIVIDADE PADRÃO USB 2.0 
COMPATÍVEL COM USB 1.1, CONEXÃO WIRELESS 802.11 B/G/N. 
EQUIPADA COM SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DE TINTA 
BULKINK, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 ML(70 ML 
PARA CADA COR) FORNECIMENTO DE UMA RECARGA COMPLETA POR 
MÊS PARA CADA IMPRESSORA. 

UND 18 12 
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4 

IMPRESSORA PLOTTER - Requisitos mínimos -DESENHOS DE LINHA: 45 
S'PAGINA EM A l D, 80IMPRESSOES EM A l D POR HORA - IMAGENS 
COLORIDAS: RÁPIDO : 22,4 M2/H (241 PÉS2. H) EM MÍDIA REVESTIDA; 
MELHOR: 2,3 M2/H (25 PES2/H) EM MÍDIA BRILHANTE 
- RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: ATÉ 1.200 X 1.200 DPI OTIMIZADOS COM 
ENTRADA DE 600 X 600 DPI, COM O RECURSO DE OTIMIZAÇÃO PARA 

DIR.): ROLO: 5 X 5 X 5 X 5 M M (0,2 X 0.2 X 0,2 X 0,2 POL.); FOLHA: 5 X 5 X 5 X 
5 MM(0,2 X 0,2 X 0,2 X 0,2 POL.) - TIPOS DE TINTA: TINTA COM BASE EM 
CORANTES (C, M. Y) E PIGMENTOS (K) - GOTAS DE TINTA: 5,5 PL (C, M, Y); 
12 PL (K) - CABEÇAS DE IMPRESSÃO: 1 (C, M, Y, K) - PRECISÃO DAS 
LINHAS: +/ - 0.1% 
- LARGURA MÍNIMA DA LINHA: 0,04 M M (0,0016 POL.) (HP-GL'2 ATIVO) -
LARGURA MÍNIMA GARANTIDA DA LINHA: 0,07 M M (0,0028 POL.) 
(ISSO LEC 13660:2001(E) - VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PELA BANDEJA -
òri.iví ÀíiL/íA - ÀÍANOSEÍG. ALiivicNíÃÇÃG rGK. rGLHA, ALÍmc.isíAÇAG 
POR ROLO; BANDEJA DE ENTRADA; CORTADOR AUTOMÁTICO. - PESO: 
60 A 280 G / M ' (ALIMENTAÇÃO POR ROLO MANUAL); 60 A 220 G / M 2 

(BANDEJA DE ENTRADA) - TAMANHO: FOLHAS DE 210 A 610 M M (8,3 A 24 
POL.) DE LARGURA; ROLOS DE 279 A 610 M M (11 A 24 POL.) - ESPESSURA: 
ATÉ 11,8 MILÉSIMOS DE POLEGADA CONEXÃO - INTERFACES (PADRÃO): 
FAST ETHERNET (100BASET), CERTIFICADA PARA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE, WI-FI - LINGUAGENS DE IMPRESSÃO (PADRÃO): HP PCL 3 
GUI, JPEG - DRIVERS (INCLUÍDOS): DRTVER HP PCL 3 GUI PARA MAC OS X 
t VvINIJUVvS 

UND 2 12 

VALOR TOTAL 

- DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS: 

Locação de impressora com recarga de cartuchos/tonner inclusos 

Máquinas instaladas com programas compatíveis com os computadores, exemplo: (digitalização 
formato OCR e etc); 

Disponibilização de recargas constantes, por conta da contratada, e de reserva, 2 
cartuchos/tonners/ impressora em uso; 

Manutenção por conta da contratada; 

substituição da mesma; 
VIII - REQUISITOS MÍNIMOS 

Quanto a qualificação Técnica: 
a) Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante de atestado de capacidade técnica, 
com firma reconhecida da assinatura do emissor, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado acompanhado do respectivo contrato ou documento similiar. 

Outros documentos necessários: 
a) Alvará de funcionamento; 
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ANEXOn 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ. 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° *********. PE 
DATA E HORA DE ABERTURA: ÀS HORAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DESTINADO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE ITAPAJÉ. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1. 
VALOI L POR ITEM R$ 

VALOR POR ITEM: R$ ( ). 
PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO: Até 10 dias, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS, 
conforme especificações no Projeto Básico/Termo de Referencia. 
VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciános e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inflações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/data 

Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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A N E X O m 
M O D E L O D A S D E C L A R A Ç Õ E S 

(NOME E QLTALIFICAÇÀQ DO FORNECEDOR), por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 
, portador(a) da Carteira de Identidade n.° , e do 

CPF/MF sob n.° , DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO *********. PE, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos 
para a sua habilitação, no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Informamos que há restrição na comprovação da regularidade fiscal desta microempresa/empresa de 
pequeno porte, ficando a empresa sujeita às disposições do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (OBS: APENAS PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

Local e Data 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(NUME E UUALiMCACÀU DO FORNECEDOR), por intermédio de seu representante legai, Sr.(a) 
, portador(a) da Carteira de Identidade n.° , e do CPF 

n.° , DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO ****.**.**.*. PE, bem como atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
Acrescentar, se for caso específico da pessoa jurídica: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de 
quatorze anos exclusivamente na condição de aprendiz. 

Local e data, 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 
2o, da Lei Federal n° 8.666/93. que não existem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto à 
Prefeitura Municipal de Itapajé, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório, 
comprometendo-se, ainda, a comunicar imediatamente qualquer eventual penalidade administrativa que 
venha a sofrer, por qualquer ente público, após a habilitação no presente certame licitatório, em especial, as 
penalidades de suspensão e declaração de inidoneidade, e expressa de integral concordância com os termos 
deste edital e seus anexos 

Local e data, 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N°: *********************** 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ****.**.**.*. PE RP 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPAJÉ, E DO OUTRO A EMPRESA 
_ _ _ _ _ PARA O FJM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O município de Itapajé, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de disçito público interno, inscrita no CNPJ çob o N° 07-683-956/0001*84, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na XXXXXXXXXXXXXX, através da SECRETARIA DE XXXXXXXXXXXXX, 
neste ato representada pelo Sr- XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F- N° aqui 
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa **************; estabelecida na 
***************̂  j n s C r i ta no CNPJ/MF sob o n.° ****************f neste ato representada pelo (a) Sr(a)-
*************** fn\ A * t~im? « o * * * * * * * * * * * * * * * , « ™ , « o n « — * T * n A 

, pOractcscTi \a/ XA\J Í ÍÍ , â p C í i a a Í^££\S££U££ÍMM£ u t \ . U Í J , i v . ». x í ^ i i / ^ , m f i x t u i i 

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

irtffWffllitilíffllĤ^ 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° ****,**.**.*. PERP, cujo objeto 
é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS DESTINADO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPAJÉ^ em conformidade com s Lei Fcdír?,! N° 8,666/93 - Lei das Licitsções Pública? c/c os içjrnos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

2.1- O presente contrato tem como objeto é a aquisição de pneus para suprir as necessidades das secretarias 
do município de Itapajé, em conformidade com as condições e especificações contidas no PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital do Processo licitatório PREGÃO 
ELETBÔNICO N° ****,** * * , * - P F R P conforme-

11 L M ESFECÍF1CAÇAO UND Q T D B V A L O K TJNTIAKIO V A L O R T O T A L 
1. 

V A L O R P O R I T E M RS 

^ 3 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1-0 valor POR ITEM da presente avença é de R$ *********(********************** a s e r 

pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 
3.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, I I , "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3 . 4 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5 - Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1-0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá por 12 meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.° 
8.666/93, satisfeitos os demais requisitos. 
4.2 - No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de 
término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3 - Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4 - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser 
iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO 
pela adrninistração, nos locais determinado na ORDEM DE SERVIÇO pela Secretaria Competente. 
4.4.1. A ordem de Serviço será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-mail 
com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste 
contrato. 
4.4.2. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos serviços. 
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
4.4.4. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital 
quanto aos serviços a serem prestados. 
4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, executados de forma fracíonada, 
de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o 
prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria 
Gestora, constando o local e a quantidade de serviços a serem prestados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de **************************f 

nas dotações orçamentárias: ******************t consignadas nos respectivos orçamentos municipais 
vigentes de cada Órgão/Entidade participante. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições deste Contrato, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com 
o especihcado no instrumento contratual, proposta da contratada, termo de reíerencia, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se 
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
uC Siiu C u í p ã Ol i dolo i i ã CXCCUyuG do foínCCiiííCílÍG, íiSO CXCluííldG GU tCduZi í idG CSSà 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do § I o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) executar de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO; 
h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 



i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, no Edital oriundo desta adesão (carona) ou na Proposta do 
t~* . . . . . t . _ i . . 

o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 
da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
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7.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7 11 - Se o fornecedor enseiar o retardamento da entrepa do ohieto n3o mantiver a Pronosta de Preços 

, . . - . , _ -- jr-— -• — - w~ — — — — j v — r — ? " _ ~f 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometei fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ITAPAJÉ e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de ITAPAJÉ pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais: 
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a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço 
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constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 
7.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
n 5 n *ii? ,"3.H^iclítS SOS í£*aric ar»<-*at*jr\roc (?*ar3r\ ^ T ^ K r ^ r U } o c a r p -r^rti íri ígr* r í S - 3 X 1 Ç Õ - 2 S J ? r t ? V Í S l C l e 113 LC1 

n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1 - Advertência; 
7.2.2 - Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
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contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
7.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
7.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
ddíiiitiisírdíivameriie ou Í Í Í Í S C I Í Í O corno Dívida Atira do Município c cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4 - A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 
7.5 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Editai, as muitas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada 
ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
mâenendente de notifírarão indiciai on extraiudirial sem mie assista a Contratada o direito de reclamar 
~ " X ~ " « . . . £ — « — *^ . . . - F ... .- ... - . . . . 

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer buracões às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 



CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1-0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licita tória-
9.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9 - A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
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10,1 - O foro da Comarca de ITAPAJÉ é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

IT APAJÉ-CE ** de ************* d.c **** 

MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 
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< N O M E D A EMPRESA> 
< N O M E D O REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF- N ° _ 

2. CPF- N ° 
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